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feijão pelo Faz.da Real, quando elles forem irá Lista dos q' 
São, e ordem p.a os q' Se lhes deve dar. Dz. g.° a Vm. S. 
Paulo a 17 de 7br.° de 1767. 

P." o Cap:n mor de Mogy das Cruzes 

Ficão matriculados p.a virem na conducta dos manti-
mentos p.a a expedição do Ivay 24 homens, dos q' vm. Lis-
tou nessa Villa de Mogy das Cruzes, os quaes São os que 
constão da relação incLuza, por mim rubricada; pela mes-
ma tomará vm. conta delles, e os mandará preparar p.a q' 
estejão promptos a partir no prim.° de Xovbr.0 em q' hei 
de mandar ordem para virem, e quando elles vierem, os 
fará vm. acompanhar por Officiaes q' bem os conheção, e 
q' delles possão dar conta no porto dc Araritaguaba, onde 
vão embarcar; depois de receberem nesta Provedoria o di-
nhr.° Com q' lhes mando assistir pela Faz.'la Kcal para o Seu 
preparo: espero do Zello com q' vm. Serve a Sua Mag.® 
Satisfaça com a devida promptidão a esta deLigencia na 
forma que lhe tenho ordenado. Ds. g.° a vm. S. Paulo 20 
de 7br.° de 1767. 

P." o Cap.m mor da V." de Itú 

Estimo a noticia, q' vm. me dá de poder haver farinhas-
para o tempo da expedição: emqt.0 ao feijão, visto haver 
falta, vá vm. fazendo a deligencia, e do q' achar me avisará, 
para q' no cazo de Se não poder ajuntar os necessários, Se 
dar outra providencia a tempo. A respeito da falta q' ha 
de Saccos p.a Se promptificarem as farinhas, resolvo, q' me 
parece q' por estes quinze, ou vinte dias teremos de volta 
os Saccos do Ivay p.a delles Se poder vm. Servir. No cazo 


